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A quem se aplica?

A presente Politica aplica-se a todos os colaboradores da Pélux,
independentemente da sua posicdo hierdrquica, tais como estagidrios,
aprendizes, colaboradores préprios, gestores, diretores, presidentes, dentre
outros. Ndo obstante, a presente politica se aplica, ainda, a parceiros
comerciais, representantes, prestadores de servicos, clientes e ao pUblico em
geral.

Objetivos

A Politica do Canal de Dendncias da Pélux tem por objetivo, o alcance, o
fluxo e as diretrizes para a recepgéo, investigacdo e tratamento das dendncias
recebidas por meio do Canal de Dendncias disponibilizados no site da Pélux
Industria Eletromecénica Ltda.

Esta politica estabelece diretrizes complementares ao Cédigo de Etica. A
finalidade do Canal de Denuncias da Pélux é orientar, auxiliar, divulgar e
estabelecer mecanismos de recebimentos, andlises e encaminhamento dos
relatos recebidos em forma de denlncia, bem como proporcionar um
ambiente de trabalho transparente, ético e livre de condutas de corrupgdo.
Podem ser denunciados todos os profissionais da Pélux, seja qual for sua
posicdo hierdrquica, seus parceiros comerciais, agentes externos pUblicos ou
privados que, em suas relagdes com a Pélux tenha incorrido nos atos vedados
no Cédigo de Etica e conduta ou na Legislacdo, ou ainda qualquer terceiro
gue cometer o ato de desconformidade agindo em nome da Pélux.

Os préprios membros do Comité de Etica poderdo ser denunciados por suas
condutas, nessas hipéteses o membro denunciado serd afastado do Comité
até o final das investigacdes.
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Responsabilidade

Aos Diretores, Juridico, Departamento de Recursos Humanos e Lideres, cabe apoiar a
investigagdo e o tratamento de todas as denuncias de forma a buscar a melhor
solucdo para os problemas apresentados na dendncia.

Orientar, divulgar e praticar a Politica do Canal de Denuncias, adotando e
disseminando a cultura de néo retaliacdo e reforcando a importéncia de denunciar
apenas relatos verdadeiros.

Comité de ética

O Comité de Etica é responsdvel por realizar a triagem do canal de dendncias,
conduzir o processo investigatério, reportar ao juridico as didvidas a respeito dos
riscos e da aplicacdo de medidas corretivas, dentre outras questdes de alcada juridica.
O Comité de Etica se reunird quinzenalmente para avaliacdo de todos os registros
feitos através do Canal de Dendncias. Realizar reunides extraordindrias quando se
fizer necessério observando a gravidade das denuncias e/ou relatos.

Elaborar relatérios semestral com a consolidagdo das dendncias, demonstrando a
volumetria de dados, desempenho mensal, com a quantidade de denuncias
recebidas, analisadas, investigados e tratados, acompanhando ainda da descricdo de
cada caso.

Aos denunciantes

Utilizar o Canal de Denutncias de maneira ética e objetiva. Néo utilizar o Canal de
Dendncias para realizar denUncias de ma-fé, falsas ou levantada por motivos
pessoais, torpes ou escusos. As ilegalidades que poderdo ser denunciadas no canal
de dendncias sdo: Abuso de poder, agressao fisica/psicolégica, assédio moral, sexual,
destruicdo do patriménio da Pélux, discriminagdo, favorecimento, fraude, praticas de
corrupgdo, represdlia, roubo/furto ou desvio de materiais ou dinheiro, uso ou tréfico
de substancias proibidas, vazamento ou uso proibido de informacgdes, violacdo das
leis ambientais, trabalhistas, pratica de trabalho infantil ou escravo.

Descri¢do

https://www.polux.ind.br/ ou etica@polux.ind.br

No referido link o denunciante poderd registrar eletronicamente sua denincia, para
facilitar a investigagdo e corroborar com o relato, no relato tem a possibilidade de
anexar arquivos.

Recebida a dentncia, o Comité de Etica fard a triagem inicial das dentncias e passara
a conduzir o processo investigatério, se reunindo quinzenalmente para avaliagdo de
todos os registros feitos através do Canal de Denuncias.

Durante a triagem inicial o Comité avaliaré se o relato constitui de fato uma dendncia.
Ainda durante a triagem, os membros do Comité de Etica verificardo se a dendncia
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eventualmente se refere a qualquer deles, ou se hd potencial ou existente conflito de
interesses em relac@o aos fatos relatados e ao membro do Comité. Nessas hipéteses o
membro denunciado serd afastado até o fim das investigacdes. Tais informacdes
deverdo ser formalizadas em ata.

O comité procederd & avaliacdo das informacées apresentadas, a fim de verificar se
sdo suficientes para dar continuidade & investigacdo. SerGo analisados os fatos
relatados, os dados e eventuais documentos, bem como a clareza das informacdes
prestadas. Caso néo haja clareza ou elementos suficientes, o comité elaborard um
relatério de arquivamento justificando o motivo pelo qual a referida denuncia seré
arquivada, mantendo-a disponivel para eventual reapreciagdo diante de novos fatos
ou elementos relacionados ao caso em questdo. Na presenca de elementos suficientes,
o comité encaminhard a deniUncia para procedimento investigatério, e, apds a
conclusdo da investigacdo, serd elaborado um relatério conclusivo e levado & reuniéo
para decisGo final sobre o procedimento.

Em qualquer caso as dendncias serdo documentadas e arquivadas em ambiente
seguro, e confidencial.

Gestdo de consequéncias

A previsGo e categorizagdo das medidas disciplinares cabiveis, bem como o
procedimento de aplicacdo das mesmas, incluindo definicdo de responsdveis, seguirdo
as disposicdes do Cédigo de Etica e Conduta da Pélux, bem como legislacéo brasileira
vigente.

A Pélux pauta suas decisdes e agdes na garantia da ética, integridade, transparéncia,
profissionalismo, no que se refere a gestGo de consequéncias dos atos de seus
colaboradores, independente da sua posic@o hierdrquica, bem como de seus parceiros
comerciais, representantes e prestadores de servicos em geral.

As penalidades sdo sempre aplicadas apés apuracdo detalhada e concluséo de que o
denunciado agiu contra o Cédigo de Etica e Conduta, e as leis, a ética, ou quaisquer
normas estabelecidas pela Pélux.

Na aplicacéo das penalidades serdo avaliados: a extensdo do dano causado, eventual
provimento indevido obtido pelo denunciado, reincidéncia da agdo objeto da denidncia
e a natureza/sensibilidade do relato/agdo objeto da denuncia.

Penalidade

As penalidades que poderdo ser adotadas sdo a adverténcia verbal, adverténcia
escrita, suspensdo, demissdo sem justa causa e demissGo com justa causa, assim
como, nos casos em que houver necessidade, poderéo haver processos judiciais de
acordo com a legislacdo brasileira vigente. Estas penalidades seréo aplicadas nos
casos em que o autor das infragdes cometidas for identificado sem levantar ddvidas de
sua autoria.
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Revisdo
A revisGo da presente politica ocorrerd anualmente no més de marco, bem como o
Canal de Dendncias, podendo haver alteracées fora desse periodo caso haja
necessidade.

Referéncias

Cédigo de Etica da Pélux Industria Eletromecénica Ltda, Regulamento Interno da Pélux
Industria Eletromecdnica Lida, Lei anticorrupcéo 12.846/2013 e Lei 14.457/2022.
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